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Contratação de Escola – Grupo 350 
 
Nos termos do artigo 39º e seguintes do Decreto-Lei nº 83-A/2014, de 23 

de maio, encontra-se aberto procedimento de seleção e recrutamento de um 
docente para:  

 
- preenchimento de um horário de 9 horas semanais  

- celebração de contrato de trabalho a termo resolutivo certo – até 31/08/2016 

- local de trabalho – Agrupamento de Escolas de Campo Maior  

- serviço docente no grupo 350 (Espanhol)  

 

O procedimento encontra-se aberto durante 3 dias úteis, até às 23.59 do 
dia 1 de dezembro de 2015.. 

Os candidatos deverão proceder ao envio do respectivo currículo, para o 
endereço ag.campomaior@gmail.com até às 23.59 do dia 1 de dezembro de 
2015. 

 

1. Critérios de admissão e seleção  
 
Critério 1. Graduação Profissional nos termos do nº 1 do artigo 11º, com a 
ponderação de 50%; 
 
- Tempo de serviço antes da profissionalização  

- Tempo de serviço após a classificação profissional  

- Classificação profissional  

- Data de obtenção da classificação profissional  

- Data de nascimento  

  
Critério 2. Avaliação Curricular, com a ponderação de 50% 

 

a) Experiência profissional (75%) 

Qual a experiência profissional contabilizada em dias, na lecionação do grupo 

de recrutamento ao qual se candidata? 
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b) Habilitações/formação complementar (5%) 

Indique o número de horas de formação acreditada pelo Conselho Científico-

Pedagógico da Formação Contínua nos últimos dez anos, em a) Área da 

docência, ou seja, áreas do conhecimento, que constituem matérias 

curriculares nos vários níveis de ensino. 

 

c) Avaliação de desempenho (20%) 

Indique a melhor menção qualitativa da avaliação de desempenho docente dos 

últimos três anos, ao abrigo do Estatuto da Carreira Docente. 

 
Para efeitos de desempate será realizada entrevista aos candidatos.  

 
Campo Maior, 26 de novembro de 2015 

 

O Diretor do Agrupamento de Escolas de Campo Maior 

 

(José Emílio Faleira Pernas) 

 


